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Ibitinga, em 22 de setembro de 2025.

A Sua Senhoria 
PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

ASSUNTO: SOLICITA PARECER DO IGAM AOS PLO 168/2025, PLO 171/2025, PLO
167/2025, PLO 165/2025, PLO 157/2025, PLO 166/2025 E SUBS AO PRE 1.

Ilustríssimo Procurador Jurídico;

Conforme decidido em reunião a pedido de seus relatores, SOLICITO que Vossa Se-
nhoria apresente no prazo de 15 dias, Parecer do IGAM a estas proposituras sobre a
constitucionalidade do projeto e se há legislação existente sobre o assunto, para que a
Comissão continue a análise dos mesmos:

1 – PLO Nº 168/2025 – Institui o Orçamento Participativo Digital no Município de Ibitin-
ga/SP e dá outras providências";

2 – PLO Nº 171/2025 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTI-
VO AO EMPREENDEDORISMO E APOIO ÀS MICROEMPRESAS NO MUNICÍPIO
DE IBITINGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

3 – PLO Nº 167/2025 – Institui a Campanha Permanente de Orientação e Conscienti-
zação sobre o descarte adequado do lixo no município de Ibitinga/SP;

4 – PLO Nº 165/2025 – ALTERA A LEI Nº 5.628, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024,
QUE DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE CÓDIGO QR (QR CODE) EM PLACAS
DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE IBITINGA/SP;

5 – PLO Nº 157/2025 – Dispõe sobre a obrigatoriedade do cercamento das áreas ver-
des em novos loteamentos no Município de Ibitinga me dá outras providências;

6 – PLO Nº 166/2025 - Institui o Programa Municipal de Abertura, Conservação e Ma-
nutenção de Estradas Rurais de Ibitinga/SP, cria canal de comunicação direta com os
produtores rurais e dá outras providências;

7 – SUBSTITUTIVO 1 AO PRE 1/2025 - Dispõe sobre a concessão de estágio obriga-
tório e não obrigatório no Poder Legislativo a estudantes regularmente matriculados e
que estejam frequentando estabelecimentos de ensino em instituições de educação
superior, para atuação nos órgãos administrativos e políticos deste Legislativo Munici-
pal, respeitada a exigência legal de estrita correlação com a respectiva área de forma-
ção acadêmica.

Atenciosamente,
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ALLINY SARTORI
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
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